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GOVENHO DO ESIÀD,O

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO

uso das atribuições que lhe confere aLei Ns 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela
Lei N" 4438 de 16 dejaneiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

INTEREssADo: Marcos César dos Santos Amorim

ENDEREÇo pARn connrspoxoÊxcrl: Rua Beija Flor, no 36, Petrópolis, Manaus-AM. CEP.

69.067-730

CNPJ/CPF: 077.572.552-87 lNscRIÇÃo ESTADUAL: ------------

Forr: (92) 99271-7803 FAx: ----------------------

REcrsrRo No IPAAM: 10'12.3709 PRocEsso Ns: 006345/2024-00

LocALrzAÇÃo DÂ ATTvTDADE: Rua Beija Flor, no 36, Petrópolis, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização
de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEGoRTÁ: Comercial.

FTNALTDADE: Produçáo de mel, produção de pólen, multiplicaçáo de colônias, educação
ambiental, polinização agrícola, extraçáo de própolis.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Melipona seminigra (05), Melipona interrupta (13), Fieseomelita trichocerata
(02), Melipona paraenses (10).

PRAzo DE vALrDroE: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

.\tenção:
. Este cadastro é composto de 08 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo rlão

cumprimento/âtendimento süjeitará a sua invalidação e/ou es penalidâdes previstâs em normâs.
. Est€ Câdastro nâo comprovâ trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Este Cadastro deve permânecer na locâlizâção da âtividade e expostâ de forma visivel (frente e verso).

Manaus-AM, 08 de abril de 2024.

Rosa eira Geissler J u Iiano
Técnica retor Presidente

0t
.b*
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gabinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(g2) 21235721 t 2123-6731
Av. MaÍio Ypiranga,.3280, Parque
Dê2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam-am.gov.bÍ
twitter.com/lpaamAMl
instagram.conú@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

de Souzâ

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇoES E/ou coNDrÇôrs nr vALTDADE DESTE cADASTRo - N'087/24

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 006345/2024-00.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Este Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captüa de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassação. bem como nas sançôes previstas na

legislação.
7. No caso do meliponicultor atingir o número de 50.colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie, e não'

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.


